
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 0018 – 2025, de 26 de maio de 2025. 

 

 

 DISPÕE SOBRE A 

OFICIALIZAÇÃO DA 4° 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANTIL – ESTADO DA 

PARAÍBA, CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO, no uso de suas 

atribuições em conformidade com o disposto no artigo 60, inciso XI da Lei 

Orgânica Municipal, bem como com o Art. 5º, XXIV da Constituição Federal, e 

demais disposições legais aplicáveis. 

 

 

DECRETA  

 

Art. 1º - A convocação da 4° Conferência Municipal de Defesa de 

Direitos da Pessoa Idosa a realizar-se no dia 10 de julho 2025, na sede do serviço 

de convivência e fortalecimento de vínculos.  

Art. 2º - Tendo como tema central: “Envelhecimento Multicultural e 

Democracia: urgência por Equidade, Direitos e Participação”. 



 

Art. 3º - O Conselho Municipal do Idoso em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Assistência Social ficaram responsáveis pela coordenação e 

organização da conferência de que trata o artigo 1º deste decreto. 

Art. 4º - Este decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registra-se; 

Publica-se; 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil – PB, em 26 de maio de 2025. 

 

 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 

 

 

 

CÍCERA ADRIANA DOS SANTOS  

Presidente do Conselho 

 


